
RESOLUÇÃO Nº 820, DE 19 DE OUTUBRO DE 2022.

Dispõe  sobre  a  aprovação  do Plano  de

Trabalho da  Associação  dos  Familiares  e

Amigos do Down 21 – AFAD 21 – referente a

Emenda Parlamentar Municipal nº 20/2021.

O  CONSELHO  MUNICIPAL  DE  ASSISTÊNCIA  SOCIAL  –  COMAS/NH,  no  uso  das

atribuições legais que lhe confere o artigo 2º da Lei Complementar nº 3, de 02 de fevereiro de 1996, e 

CONSIDERANDO o  plano de trabalho apresentado  pela Associação dos Familiares e  Amigos do

Down 21 – AFAD 21;

CONSIDERANDO as deliberações da reunião plenária ordinária ocorrida em 18 de outubro de 2022,

registradas na ata nº 097/2022,

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar o Plano de Trabalho da Associação dos Familiares e Amigos do Down 21 – AFAD 21

– intitulado “Mente 21”, no valor total de R$ 11.040,00 (onze mil e quarenta reais), sendo que R$

7.680,00  (sete  mil  e  seiscentos  e  oitenta  reais)  é  o  valor  do  concedente  referente  a  Emenda

Parlamentar Municipal nº 20/2021 e R$ 3.360,00 (três mil e trezentos e sessenta reais) o valor da

contrapartida da instituição.

Art. 2º Determinar que o Parecer nº 454/2022, emitido pela Comissão de Relações Interinstitucionais,

bem como seu anexo, constituirá anexo indissociável desta Resolução.

Art. 3º  Esta  Resolução  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação  no  endereço  eletrônico:

www.novohamburgo.rs.gov.br/conselhos/comas/publicacoes

CARLOS LUIZ SPENGLER

PRESIDENTE DO COMAS/NH
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Parecer 454/2022

Assunto: Dispõe sobre Aprovação do Plano de Trabalho da AFADI (Associação dos Familiares e

Amigos do Down Vinte e Um) – Referente a Emenda Parlamentar Municipal nº 20/2021 

A Comissão  de  Relações  Interinstitucionais  do  Conselho  Municipal  de  Assistência

Social  de  Novo Hamburgo,  no  uso  das  atribuições  que  lhe  confere  o Regimento  Interno,  aqui

representada  por  seus  integrantes  nomeados  pela  Resolução  768/2022,  reuniu-se de  forma

presencial, para análise documental conforme segue:

Ofício de solicitação n.º 675/2022/SDS/Gabinete

Solicitação: Aprovação do Plano de Trabalho – Emenda Parlamentar nº 20/2021 

Considerações: A Frente a análise, a Comissão considera: 

Parecer final: Frente ao exposto a Comissão de Relações Interinstitucionais do Conselho Municipal

de Assistência Social de Novo Hamburgo indica a APROVAÇÃO do Plano de Trabalho.

 

Novo Hamburgo, 05 de setembro de 2022.

____________________________ ___________________________

  Fátima Terezinha Cidade Lemes     Bruna Morgana de Oliveira 

____________________________                                ____________________________ 

  Márcia  Cristina  Halmenschlager                      Rejane Lazzaretti Manique de Oliveira

 

Rua David Canabarro, 20 | 5° andar – Centro | Novo Hamburgo – RS | CEP 93510-020
Fone:(51) 3527.1883 E-mail: comasnh@gmail.com  Site: https://www.novohamburgo.rs.gov.br/conselhos/comas

Página 2 de 2

mailto:comasnh@gmail.com

